
m jm  PREFEITURA
FRANCA

mmm tkabalhoecompromissocomvocê

SEC. ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
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G a b i nefe"|íc^re feito

É o presente para esclarecer sobre o conteúdo do requerimento 

supracitado e dar ciência aos envolvidos.

Na atual situação pós pandêmica, mesmo com os índices de 

transmissão e contaminação por COVID controlados e com valores baixos, algumas 

empresas ainda utilizam o regime de teletrabalho, conhecido popularmente como 

“home Office”.

v Para a execução do teletrabalho é sim indispensável a utilização

de uma conexão à internet com velocidade, qualidade e estabilidade. Essas 

características podem variar devido à diversos fatores. A exemplo temos a variação 

de velocidades onde cada operadora oferece faixas como 300Mbps, 600Mpbs, 

1Gbps, registrados em cada contrato a escolha de seus clientes. Outro exemplo seria 

a qualidade do equipamento utilizando, tanto pelo munícipe em sua residência, que 

inclusive é ofertado pela operadora, quanto pela operadora, para realizar essa 

conexão até a residência do contratante. Ainda podemos citar o meio utilizado para 

realizar a ligação entre a operadora e o destino, que seria a fibra óptica ou cabo 

coaxial, utilizados pelas operadoras e presentes nos postes por toda a cidade.

O contratante dos serviços de conexões à internet, e por assim 

entender o munícipe enquanto indivíduo particular, realiza um contrato com a 

operadora de sua preferência, dentre todas as presentes no mercado. Essa operadora 

do serviço de conexão é uma empresa privada. Dessa forma, entendemos que o 

contrato celebrado entre essas partes é um contrato particular de prestação de 

serviço, do qual o município em nada participa.

Ainda se considerarmos que essas empresas, sendo operadora 

ou concessionária do serviço, mesmo sendo empresa privada devem prestar contas 

dos serviços e seguir regulamentos de um órgão público fiscalizador. Essa regulação 

e fiscalização é realizada pela Agência Nacional de Telecomunicações -  ANATEL e 

não fica a cargo da esfera municipal do exepy&íò.
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ficam totalmente dependentes do bom funcionamento da internet;
Que venho REQUERER, nos termos regimentais, ouvidas as 

considerações do Augusto Plenário, que seja oficiado o Exmo. Sr. Prefeito 
de Franca, Alexandre Ferreira, para que encaminhe a esta Casa d.e Leis tmi
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mapeamento do municipio de Franca constando os locais que 
ou baixa conectividade à internet.

Sem mais para o momento, renovo protestos de 
distinta consideração.

Câmara Municipal de Franca, 
16 de dezembro de 2022.
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apresentam falha

elevada estima
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